
REGULAMENTO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL DO CENTROUNIVERSITÁRIO DE PATOS
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° - A responsabilidade Social do UNIFIP PATOS, é composta por vários projetossociais que trabalham em prol de atividades voluntárias, voltadas à comunidade e àspessoas em situações socioeconômicas vulneráveis, contribuindo para a promoção dodesenvolvimento social, podendo ser compreendida como um meio para minimizar osproblemas sociais existentes na comunidade, decorrentes do próprio dinamismoeconômico e social, que gera essa condição vulnerável, bem como, da incapacidade dogoverno de gerenciar as políticas públicas que atenda a toda a sociedade comprometendoo bem-estar social.

Art. 2º - As atividades são desenvolvidas pela instituição através de seus professores ealunos em colaboração com a sociedade e governo e em parcerias com outras instituições,tornando-se uma nova filosofia de atuação, ou seja, uma nova orientação para acomplementariedade do fazer pedagógico.
CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS
Art. 3º - O Programa tem como objetivo despertar, promover, incentivar e apoiar açõesde Responsabilidade Social e ambiental por meio de ações que beneficiem a comunidadeacadêmica e a sociedade. A intenção do UNIFIP Patos é atuar como Instituiçãosocialmente responsável no desenvolvimento social com ética e trabalho efetivo.
Parágrafo Único – Os objetivos específicos do Projeto de Responsabilidade Social eAmbiental são:

I. Despertar os valores sociais no UNIFIP PATOS;



II. Desenvolver e apoiar ações que buscam subsidiar o indivíduo nos aspectos coletivo,individual, profissional, psicológico, quanto à saúde preventiva, à formação humana ecultural;

III. Apoiar instituições e comunidades que contêm projetos sociais.

IV. Executar o Projeto de Responsabilidade Social, previsto no Projeto Pedagógico dainstituição, através das ações das Clínicas escolas, das ações de extensão e das diversasações realizadas pela instituição em seu conjunto e pelos diversos cursos por ela mantidos.
CAPÍTULO III

DA COORDENAÇÃO E ESTRUTURA
Art. 4º - A Diretoria Acadêmica através do Núcleo de Responsabilidade Social éresponsável por promover e desenvolver o Projeto de Responsabilidade Social doUNIFIP Patos.

Art. 5º Atento aos problemas sociais da cidade de Patos o UNIFIP desenvolve váriasatividades de extensão através de projetos, junto às comunidades mais vulneráveis, aomesmo tempo em que forma o profissional melhor preparado para solucionar osproblemas sociais. Isto decorre da exposição do estudante à prática ainda na faculdade,o que possibilita a construção de uma visão mais humanitária e realista de mundo.

Art. 6º Para que a realização do Projeto de Responsabilidade Social seja desenvolvidoregularmente, faz – se necessário a sua sistematização por meio de ações que beneficiema comunidade acadêmica e que haja repercussão na comunidade externa.
CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES

Art. 7º - As ações sociais do UNIFIP Patos são desenvolvidas para sua comunidadeacadêmica, como para o corpo discente, docente, técnico - administrativo e paracomunidade externa.



Art. 8° - O UNIFIP Patos desenvolve as Ações de Responsabilidade considerando quatroeixos básicos: UNIFIP Sustentável; UNIFIP Valorização profissional, UNIFIP Qualidadede vida e UNIFIP Solidariedade. Cada eixo possui seus objetivos que devem seralcançados perseguindo as questões a seguir:

§1º – A ação social poderá ser promovida de acordo com as demandar atuais.

§2° - As ações poderão ser realizadas das seguintes formas:
I. Por meio de eventos realizados no campus do UNIFIP Patos;
II. Eventos realizados em outros ambientes (praças, espaços escolares e não-escolares,outros);
III. Em parceria com outros grupos, mas que estejam de acordo com o Projeto deResponsabilidade Social;
IV. Na forma de cursos, palestras, grupos de estudo, seminários e semanas temáticas,atividades lúdicas e culturais;
V. Através dos serviços prestados pelas Clínicas – escola;
VI. Em campanhas de arrecadação de alimentos e donativos;
VII. Na Superação Social do UNIFIP que leva a comunidades carentes de modo itinerantetodos os serviços realizados pelas clínicas - escola.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 9º - As ações poderão ser propostas pela Pro Reitoria Acadêmica, pela Gestão donúcleo de Responsabilidade Social, pelos Coordenadores dos Cursos, pelo corpo Docentee discente, pessoal técnico- administrativo por meio de formulário específico, que seráencaminhado à coordenação do programa, que junto à coordenação acadêmica farãoanálise; tendo a aprovação, o processo segue para que as medidas necessárias sejamtomadas para a sua realização.



Art. 10º - A pessoa designada Como responsável pela ação fará um relatório da açãorealizada, apresentando, também fotos ou filmes que comprovem a ação.

Art. 11º Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pela CoordenaçãoAcadêmica e pela Gestão do Núcleo de Responsabilidade Social.
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